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sm,IDLA: Oonced e ajuda i'inanceira ao
E.Co Sete de S~tembro e
outr~s providêneiao.
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A CÂHAHAlIitJNICIP.llliDE COHOHELVIVI.=-~, E;.","ac'lo rl ',) Paraná, de-

e eu Angelo fllczzomo, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:.~
Arte> 12- Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir fi·

favor do Esporte Clube Sete de Setembro, de Coronel Vi
, 2stado do Paraná, para a construção de pavilhão em ~qdeira7 no e~

6.0 clube, localizado na cidade de Cor ....""e1 Vivida - PR.
Art .• 22- Para que possa ocr conf':-ctizada U ajuda financeira

no ar tj [;0 0.11t er-í.or- o I/liJ.nicíllio de Coronel Vivid.a contribuirá com
__ :;rt2.ncia do Cr~ 10000,00 (um mil cruzeiros)"

I~J..~tc>3Q- Fd.ca aberto um Crédito Especial no valor de Cr~p 4/
- ~,00 (um m.il cruzeiros) a fim de poas í.b.í.Lá 'tar-, o pr-ev ' . .J~ono artig_

P~to 42- Para cobertura do Crédito Ecpecial previsto no ar-
32, utilizar-oe-á da arrecadação a maior que se verifica na Recei-

_.:=~l, ~eceita Patri:r;l.Onial - Código 1.2..90100 Serviços de Má<luinas,
_: r de ~$ 10000,00 (um mil cruzeiros).

Ar t , 5Q- Ampara-se a l")re~:>onteLe í., nos d:LsDositivos da Lei
- ~Q 4.320/64 e~ GCU arto43 , § lQ, inciso ~I, da referida Leio

Art.. 62- E2)'t;'1. lei entrará em vigor nc __,.1ta de sua :~.oliea-
. a:as as aisno6i~~es~ -. em co "trário<>

Gabinete do Prefeito I'.Tunicipal oe Coronel Vivida, 23 J.o
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